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PORTARIA Nº 810, 11 DE ABRIL DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM EXER-
CÍCIO  e a DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes foram de-
legadas pela PORTARIA Nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publi-
cada no DOE nº 33.220, de 27.09.2016 e considerando o Mem. 
nº 028/2017 – CERAT - BREVES
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) SILVIA MARIA PRINTES GOMES 
DA SILVEIRA, cargo Assistente Administrativo, matrícula nº 
0514437002, portador do CPF nº 26861305200, Suprimento de 
Fundos no valor total de R$ 1.700,00 (Mil e setecentos reais), o 
qual deverá observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.123.1424.8251 - GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: R$ 1.700,00 (Um mil e 
setecentos reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas 
da CERAT-BREVES, não subordinadas ao processo normal de 
aplicação, referente ao mês de ABRIL do exercício corrente, 
e deverão ser aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento.
A prestação de Contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Shu Yung Fon
Subsecretário da Administração Tributária em exercício
Rutilene de Fátima da Fonseca Garcia
Diretora de Administração
PORTARIA Nº 811, 11 DE ABRIL DE 2017
O SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM EXER-
CÍCIO e a DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes foram de-
legadas pela PORTARIA Nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016,publi-
cada no DOE nº 33.220, de 27.09.2016 e considerando o Mem. 
nº 22/2017 – CERAT - TUCURUÍ
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) ROSEMEIRE DO SOCORRO 
DE SOUZA MARTINS, cargo Assistente Técnico, matrícula nº 
0325154301, portador do CPF nº 223435802-78, Suprimento de 
Fundos no valor total de R$ 1.000,00 (Mil reais), o qual deverá 
observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.123.1424.8251-GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: R$ 1.000,00 (Mil Reais)
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da 
CERAT-TUCURUI, não subordinadas ao processo normal de 
aplicação, referente ao mês de ABRIL do exercício corrente, 
e deverão ser aplicados 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento.
A prestação de Contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
Shu Yung Fon
Subsecretário da Administração Tributária em exercício
Rutilene de Fátima da Fonseca Garcia
Diretora de Administração

Protocolo: 167537

DIÁRIA
.

A SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA e a 
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela 
PORTARIA Nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016, publicada no DOE 
nº 33.220, de 27.09.2016. Considerando o disposto no art. 145 
§ 1º da Lei nº 5810, de 24 de janeiro de 1994, o Decreto nº 
2.819 de 06.09.94
Shu Yung Fon.
Subsecretário da Administração Tributária
Rutilene de Fatima da Fonseca Garcia
 Diretora de Administração - DAD
PORTARIA Nº 814 de 11 de abril de 2017, AUTORIZAR 4 
e 1/2 diárias servidor RICARDO MIRANDA ROCHA LEITAO, nº 
0591492801, FISCAL -A, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ob-
jetivo de visita as secretarias da fazenda, para conhecer sca-
ner e central de monitoramento, no período de 16.04.2017 a 
20.04.2017, no trecho Bel-Fortaleza-Gioania-São Paulo.
PORTARIA Nº 812 de 11 de abril de 2017, AUTORIZAR 4 
e 1/2 diárias servidor FERNANDO AUGUSTO BARATA FILHO, nº 
0513246001, FISCAL -C, CONTROLE MERCADORIA EM TRANS, 
objetivo de visitar as secretarias de fazenda para conhecer sca-
ner e central de monitoramento, no período de 16.04.2017 a 
20.04.2017, no trecho Bel-Fortaleza - Goiania - Bel.
PORTARIA Nº de 813 de 11 de abril de 2017, AUTORIZAR 5 
e 1/2 diárias servidor ROSEMARY APARECIDA FERNANDES NAS-
CIMENTO, nº 0512876501, COORDENADOR FAZENDARIO, DIRE-
TORIA DE ARRECADAÇÃO E INFORMAÇÕES FAZENDÁRIAS obje-
tivo de reunião da redesim e da cnae, no período de 24.04.2017 
a 29.04.2017, no trecho Bel/Brasilia/Rio De Janeiro/Bel.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CERAT CASTANHAL
O Coordenador  Executivo Regional de Administração  Tributária  
e não Tributária de Castanhal, desta Secretaria de Estado da 
Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele 
por qualquer outro meio tomarem conhecimento de que 
foram lavrados os Autos de Infração e Notifi cação Fiscal, 
abaixo relacionados,  decorrente da Ordem de Serviço nº 
022017820000031-3 - AÇÃO FISCAL DE ROTINA OU PONTUAL 
referente ao período 01/2016 até 05/2016. O prazo para efetuar 
o recolhimento do crédito tributário ou apresentar impugnação 
é de 30(trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publicação 
desta Notifi cação, de acordo com o que estabelece a Lei nº6.182, 
de 30 de dezembro de 1998,  alterada pela Lei nº7.078, de 28 
de dezembro de 2007, o que poderá ser feito diretamente junto 
a esta Coordenação localização na Rua Paes de Carvalho nº1128 
– Centro, fi ndo o qual  sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
crédito tributário.
CONTRIBUINTE: GRÃO NORTE COMERCIAL LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.490.462-7
AINF’s: 022017510000239-5 e  022017510000240-9 e  
022017510000241-7
TERMO DE CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO: 0022017820000031-3
AUDITOR AUTUANTE: EDIMAR SANTOS DO NASCIMENTO
GERDEN FERREIRA VIDA
Coordenador Fazendário-CERAT Castanhal

Protocolo: 167547
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CERAT CASTANHAL
O Coordenador  Executivo Regional de Administração  Tributária  
e não Tributária de Castanhal, desta Secretaria de Estado da 
Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele 
por qualquer outro meio tomarem conhecimento de que 
foram lavrados os Autos de Infração e Notifi cação Fiscal, 
abaixo relacionados,  decorrente da Ordem de Serviço nº 
022017820000030-5 - AÇÃO FISCAL DE ROTINA OU PONTUAL 
referente ao período 07/2015 até 12/2015. O prazo para efetuar 
o recolhimento do crédito tributário ou apresentar impugnação 
é de 30(trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publicação 
desta Notifi cação, de acordo com o que estabelece a Lei nº6.182, 
de 30 de dezembro de 1998,  alterada pela Lei nº7.078, de 28 
de dezembro de 2007, o que poderá ser feito diretamente junto 
a esta Coordenação localização na Rua Paes de Carvalho nº1128 
– Centro, fi ndo o qual  sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
crédito tributário.
CONTRIBUINTE: GRÃO NORTE COMERCIAL LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.490.462-7
AINF’s: 022017510000236-0 e  022017510000237-9 e  
022017510000238-7
TERMO DE CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO: 0022017820000030-
5
AUDITOR AUTUANTE: EDIMAR SANTOS DO NASCIMENTO
GERDEN FERREIRA VIDA
Coordenador Fazendário-CERAT Castanhal

Protocolo: 167544

EDITAL DE NOTIFICACÃO DE RESULTADO DE DILIGÊNCIA 
FISCAL – CERAT MARITUBA
A Coordenadora Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária – CERAT Marituba da Secretaria de Estado da 
Fazenda, no uso de suas atribuições, FAZ SABER a todos 
quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer outro 
meio tomarem conhecimento, que se encontra a disposição 
do contribuinte R O DUARTE, Insc. Est. nº 15.206.692-6, os 
RELATÓRIOS DE FISCALIZAÇÃO, originários da Diligência Fiscal 
solicitada pela Julgadoria de Primeira Instância para o AINF Nº 
372012510001141-6, executada por meio da Ordem de Serviço 
nº 092016820000156-3, fi cando o mesmo NOTIFICADO no 
prazo de 15 (quinze) dias após a data de publicação deste Edital.
Fica assegurado ao sujeito passivo o prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data em que se considera notifi cado o contribuinte, na 
forma do Art. 14, §3º, III da Lei 6.182/98, para que apresente 
manifestação sobre o Relatório de Fiscalização, devendo a 
mesma ser apresentada na sede da Coordenação, localizada na 
Rodovia BR 316, Km 13, S/Nº, ao lado Prefeitura Municipal de 
Marituba, no horário de 08:00 as 14:00 hs conforme estabelece 
a Lei Estadual nº 6.182/98, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007.
Findo o prazo, com ou sem manifestação do sujeito passivo, o 
processo será encaminhado à Julgadoria de Primeira Instância 
para prosseguimento dos trâmites legais.
AFRE Responsável: JORGE LUIZ FONSECA TACHY
Marituba(PA), 04 de abril de 2017.
MÁRCIA MARIA COSTA SANTOS
Coordenadora Fazendária da CERAT - Marituba

Protocolo: 167410

O Coordenador Substituto da CERAT Marabá, no uso de 
suas atribuições, NOTIFICA a pessoa física abaixo relacionada, 
nos termos dos Artigos 11 da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 
e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado com os artigos 124 e 744 
do RICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a apresentarem 
os documentos a seguir relacionados, objeto de ação fi scal de 
Rotina ou Pontual, no prazo de 15 (quinze) dias,  contados a 
partir do 15º dia da publicação deste edital, na forma do art. 14, 
parágrafo 3º, III da Lei 6.182/98.
Razão Social: JUVENAL PINTO DOS SANTOS
CPF: 566.068.421-15
Período: De 03/2016 até 08/2016
Auditor Fiscal solicitante: Endrigo Kavecky Machiti
Documentos solicitados:
Notas Fiscais de Saída
Notas Fiscais de Saídas - Canceladas
Outros 1:
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer destas 
ações fi scais.
Local p/ entrega da documentação: Rodovia Transamazônica 
Km 05, Quadra Especial, Folha 30, Nova Marabá – Marabá – PA, 
fone: (94)2101.4800.
O não atendimento às presentes NOTIFICAÇÕES, nos prazos 
estipulados, determinarão a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do Artigo 78, inciso XI, alínea C da Lei n.º 
5.530/89, fi cando ciente, desde logo, que a presente medida 
caracteriza o início da ação fi scal pertinente, visando ao interesse 
do Erário Estadual.
PAULO DA SILVEIRA
Coordenador Substituto da CERAT Marabá

Protocolo: 167482
- CERAT Santarém - Julgamento – Julgadoria -
A Ilma. Sra. NADMA MARIA DOS SANTOS BRAGA , Coordenadora 
Fazendária de Santarém, desta Secretaria de Estado da Fazenda,
FAZ SABER ao(s) titular(es) ou representante(s) legal(is) do(s) 
contribuinte(s) abaixo relacionado(s) que fi ca(m) o(s) sujeito(s) 
passivo(s) em epígrafe, pelo presente instrumento INTIMADO(S) 
da decisão de julgamento, nos termos dos artigos 13 e 14, inciso 
III, da Lei nº 6182/98.
Arnaldo Rodrigues Botelho Chaves
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais
Interessado: Silva & Ozami Comércio LTDA
Inscrição Estadual: 15.257.765-3
Ordem de Serviço: 002012480000526-3
A.I.N.F. Nº : 042013510004468-1
NADMA MARIA DOS SANTOS BRAGA
Coordenadora – CERAT Santarém
>>>>>>>>>><<<<<<<<<<<
.
- CERAT Santarém - Julgamento – Julgadoria -
A Ilma. Sra. NADMA MARIA DOS SANTOS BRAGA , Coordenadora 
Fazendária de Santarém, desta Secretaria de Estado da Fazenda,
FAZ SABER ao(s) titular(es) ou representante(s) legal(is) do(s) 
contribuinte(s) abaixo relacionado(s) que fi ca(m) o(s) sujeito(s) 
passivo(s) em epígrafe, pelo presente instrumento INTIMADO(S) 
da decisão de julgamento, nos termos dos artigos 13 e 14, inciso 
III, da Lei nº 6182/98.
Arnaldo Rodrigues Botelho Chaves
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais
Interessado: Silva & Ozami Comércio LTDA
Inscrição Estadual: 15.257.757-2
Ordem de Serviço: 002012480000524-7
A.I.N.F. Nº : 042013510004454-1
NADMA MARIA DOS SANTOS BRAGA
Coordenadora – CERAT Santarém
>>>>>>>>>>><<<<<<<<<<
A Ilma. Sra. NADMA MARIA DOS SANTOS BRAGA , 
Coordenadora Fazendária de Santarém, desta Secretaria de 
Estado da Fazenda,
FAZ SABER ao(s) titular(es) ou representante(s) legal(is) do(s) 
contribuinte(s) abaixo relacionado(s) que fi ca(m) o(s) sujeito(s) 
passivo(s) em epígrafe, pelo presente instrumento INTIMADO(S) 
da decisão de julgamento, nos termos dos artigos 13 e 14, inciso 
III, da Lei nº 6182/98.
Arnaldo Rodrigues Botelho Chaves
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais
Interessado: Silva & Ozami Comércio LTDA
Inscrição Estadual: 15.228.430-3
Ordem de Serviço: 002012480000522-0
A.I.N.F. Nº : 042013510004441-0
NADMA MARIA DOS SANTOS BRAGA
Coordenadora – CERAT Santarém
>>>>>>>>>>><<<<<<<<<<
A Ilma. Sra. NADMA MARIA DOS SANTOS BRAGA , 
Coordenadora Fazendária de Santarém, desta Secretaria de 
Estado da Fazenda,
FAZ SABER ao(s) titular(es) ou representante(s) legal(is) do(s) 
contribuinte(s) abaixo relacionado(s) que fi ca(m) o(s) sujeito(s) 
passivo(s) em epígrafe, pelo presente instrumento INTIMADO(S) 
da decisão de julgamento, nos termos dos artigos 13 e 14, inciso 


